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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DATA: 04/04/2023  

HORA: 9h30min 

LOCAL: Sala da CCJ 

SECRETÁRIA: Marcella Lima 

 

01)PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 21 – MENSAGEM Nº 56 - "ALTERA A ANEXO 

ÚNICO DA LEI Nº 7.453/2021 QUE INSTITUI O PROGRAMA PIAUIENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA 

IDADE CERTA, PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E INCENTIVO PARA MELHORIA DOS 

INDICADORES DE APRENDIZAGEM DOS MUNICÍPIOS PIAUIENSES, E O PRÊMIO ALFA-10 PARA 

ESCOLAS VINCULADAS AO PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

02)PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 20 – MENSAGEM Nº 54 - DISPÕE SOBRE AS 

RELAÇÕES ENTRE AS INSTITUIÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR, DE PESQUISA 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO E AS FUNDAÇÕES DE APOIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 

03) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/23 – DEP. FABIO NOVO - RECONHECE DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS PARA TRANPORTE PRIVADO 

INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS NO PIAUÍ- AMATEPI. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

04) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº33/23 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ALTERA A LEI Nº 6.920, DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE ESTABELECE NORMAS SOBRE CUSTAS, EMOLUMENTOS, 

DESPESAS PROCESSUAIS E PELOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PIAUÍ. 

RELATOR: Dep. Francisco Limma 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

05) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/23 – DEP. FABIO NOVO - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

ROTA DAS CACHOEIRAS DO ESTADO DO PIAUÍ COM PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA, 

VALORIZANDO A APROVEITANDO ESTA POTENCIAL PARA ESTIMULAR O TURISMO, 

ECOTURISMO, GASTRONOMIA, CULTURA, ARTESANATO, TRANSPORTE, AGRICULTURA 

FAMILIAR E A ECONOMIA SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Nerinho 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Infraestrutura, Política Econômica e Turismo)  
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06) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/23 – DEP. BARBARA DO FIRMINO  - AUTORIZA A 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO DENOMINADO DE ZONA FRANCA DE 

TURISMO DA GRANDE TERESINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Nerinho 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

07) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 32/23 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DISPÕE SOBRE O 

SUBSÍDIO DOS MAGISTRADOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

08) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/23 – DEP. CEL. CARLOS AUGUSTO - "DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PIAUIENSE A DRA. BETÂNIA 

MARIA PEREIRA OS SANTOS". 

RELATOR: Dep. Henrique Pires 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

09) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/23 – DEP. GESSIVALDO ISAÍAS  - DISPÕE SOBRE A 

PROIBIÇÃO DE TRANSPORTE DE MERCADORIAS, BEM COMO DE REPOSIÇÃO NAS GÔNDOLAS, 

REMANEJAMENTOS E CARGAS E DESCARGAS INTERNAS, EM SUPERMERCADOS VAREJISTAS E 

ATACADISTAS, SOBRETUDO POR MEIO DE MÁQUINAS EMPILHADEIRAS, DURANTE HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para Comissão de Administração Pública e Política Social ) 

 

10) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/23 – DEP. RUBENS VIEIRA - INSTITUI O PROGRAMA 

ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL E PÓS-PARTO DE GESTANTE COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA- TEA NO ESTADO DO PIAUÍ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

RELATOR: Dep. Mardem Menezes 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Saúde, Educação e Cultura) 

 


